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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS - RETIFICADO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2018 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 122/2018 

PROTOCOLO N° 8.362/2018 
 

Razão Social do Licitante: 
        CNPJ:                                                     Insc. Estadual: 

Endereço: 
Cidade:        

Estado: 
        Telefone:  Fax:  

        E-mail: 

 

       INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

        

       Banco: Agência                                     Conta: 

  
       REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

        

       Nome: 
       Identidade:                                           Órgão expedidor: 
       Estado Civil:                                         Nacionalidade: 

       CPF:                                                       E-mail: 

 

 
LOTES 

 
ITEM 

 
 
    QTDE. 

 
UNID. 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

 
VALOR  
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 44.934 51.124.079,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ÁREA INTERNA DIURNO) 

  

02 44.935 614.952,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ÁREA INTERNA NOTURNO) 

  

03 44.936 64.377.023,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (INSUMOS 
ÁREA INTERNA) 
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04 44.937 8.963.764,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ÁREA EXTERNA) 

  

05 44.938 8.963.764,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (INSUMOS 
ÁREA EXTERNA) 

  

06 44.939 36.864,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
LABORATÓRIO) 

  

07 44.940 18.432,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
LABORATÓRIO NOTURNO) 

  

08 44.941 55.296,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (INSUMOS 
LABORATÓRIO) 

  

09 44.942 437.316,80 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ESQUADRIAS E VIDROS) 

  

10 44.943 437.316,80 M² CONSERVAÇÃO E LIMPEZA INSUMOS 
ESQUADRIAS   

11 44.944 2.895.589,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ÁREAS VERDES) 

  

12 44.945 2.895.585,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (INSUMOS 
ÁREAS VERDES) 

  

13 48.882 9.352.452,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ÁREA INTERNA DIURNO)AREA 
HOSPITALAR E ASSEMELHADOS    

  

14 48.883 3.285.540,00 M² 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,LIMPEZA 
PREDIAL E HIGIENIZAÇÃO (MÃO DE OBRA 
ÁREA INTERNA NOTURNO)AREA 
HOSPITALAR E ASSEMELHADOS                                                                                                    

  

                                                                                           TOTAL GLOBAL......................  

 
  Total Global:    
 
 

 Observações:   

 Somente serão aceitas propostas cotadas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, sob pena de desclassificação; 
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  Juntamente com a proposta de preços, o licitante deverá apresentar a 
Planilha Orçamentária (ANEXO XIII) sob pena de desclassificação. O valor 
total global da proposta se dará através da soma de todas as planilhas 

orçamentárias. 

 - O preço global proposto deverá atender à totalidade do serviço, não sendo 

aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 

 - Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições 
estabelecidas no item 9 e seus subitens do Edital; 

 * Somente serão aceitas propostas cotadas com no máximo 03 (três) casas 
decimais, sob pena de desclassificação; 

 * A(s) empresa(s) classificada(s) obriga(m)-se a executar os serviços 

conforme o Anexo I – Projeto Básico / Termo de Referência; 

 * Em função dos lances realizados, o licitante vencedor deverá apresentar nova 

Proposta de Preços (ANEXO II), devidamente ajustada o valor de cada item/lote ao 

valor final global, juntamente com a Planilha Orçamentária (ANEXO XIII), para 

cada item/lote também ajustada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis excluídos 

o dia da sessão, sob pena de desclassificação e convocação imediata do segundo 

colocado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 * O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, por igual período, a 

pedido do licitante, com justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

 * Para adequação dos preços deverá ser respeitado o item 9.7.1.1 do edital. 

 O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao 
fornecimento dos materiais, bem como encargos sociais, benefícios e despesas 
indiretas, licenças inerentes e tributos, e tudo mais necessário à perfeita e cabal 
execução dos mesmos. 

 

 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 

especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente. 

 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação 

desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  
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 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme art.9 

da lei 8.666/93 e art. 31 da lei orgânica do Município de Patos de Minas) e não possuímos 

em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da 

Lei nº. 8.666/93. 
 

         Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública. 
 
 
Assinatura :_______       Data: _ /  / __  

Carimbo Padronizado      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


